
N O V A  L E I  D E  L I C I T A Ç Õ E S
Um comparativo



Lei nº 8.666/93 (Lei de Licitações);
Lei nº 10.520/02 (Lei do Pregão);
Lei nº 12.462/11 (Regime Diferenciado de Contratações – RDC).

No dia 1º de abril de 2021, foi sancionada a nova Lei de Licitações substituindo as
seguintes legislações:

Esta Lei estabelece normas gerais de licitações e contratos públicos no âmbito da
Administração direta e indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. No
entanto, não se subordinam ao regime deste regramento contratos que tenham por
objeto operação de crédito, interno ou externo, e gestão de dívida pública, incluídas as
contratações de agente financeiro e de concessão de garantia relacionadas a esses
contratos; contratações sujeitas a normas previstas em legislação própria, além de
contratações regidas pela Lei n° 13.303, de 30 de junho de 2016 (Lei de Responsabilidade
das Estatais).

A Lei nº 14.133/2021 altera as modalidades de licitação, incluindo uma novidade no
inciso V, que é o “diálogo competitivo”, uma nova modalidade que permite
“negociações” prévias com potenciais interessados. 

Houve também mudanças nos critérios de julgamento. 

Foi, ainda, estabelecido um capítulo exclusivo para tratar de crimes praticados em
licitações, estabelecendo penalidades para quem admitir, possibilitar ou der causa à
contratação fora das previsões legais. 

Um ponto que vale ter atenção é que no decorrer dos próximos 2 (dois) anos, os órgãos
públicos poderão fazer a escolha de utilizar as normas antigas ou a nova legislação,
mas transcorrido esse prazo, a Lei nº 14.133/2021 passa a ser obrigatória.

Confira agora um resumo dos principais pontos alterados pela nova lei:

C O M P A R A T I V O  S O B R E  A S
L E I S  D E  L I C I T A Ç Õ E S  



A grande novidade é a entrada do inciso V – Diálogo Competitivo. Nessa modalidade
inédita, a Administração Pública realiza diálogos com os licitantes, no intuito de
desenvolver alternativas para atender às suas necessidades, devendo os licitantes
apresentarem proposta final após o encerramento dos diálogos.

Já o “convite” e a “tomada de preços” não mais existem.  

MODALIDADES LICITATÓRIAS

COMO ERA COMO FICA
Lei nº 8.666/1993:
I - concorrência;
II - tomada de preços;
III - convite;
IV - concurso;
V - leilão.

Lei nº 10.520/2002:
VI – Pregão (presencial e eletrônico).

Lei nº 12.462/2014:
VII – Regime Diferenciado de Contratações Públicas
- RDC Modos de disputa aberto, fechado e
combinado.

Art. 28, Lei 14.133/21:
I - pregão
II - concorrência;
III - concurso
IV - leilão;
V - diálogo competitivo.

FASES DA LICITAÇÃO

COMO ERA COMO FICA
Previstas na Lei nº 8.666/1993:
I – Preparação e divulgação do edital; 
II – Habilitação; 
III – Classificação; 
IV – Homologação;
V – Adjudicação.

Art. 17, Lei 14.133/21:
I - preparatória;
II - de divulgação do edital de licitação;
III - de apresentação de propostas e lances, quando
for o caso;
IV - de julgamento;
V - de habilitação;
VI - recursal;
VII - de homologação.

Agora, primeiro se apresenta as propostas para depois haver a habilitação. É
permitido, no entanto, que a fase mencionada no inciso V da nova Lei (habilitação)
anteceda as fases dos incisos III (apresentação de propostas e lances) e IV (julgamento),
desde que essa “desinversão” esteja expressamente prevista no edital da licitação. 



O maior desconto, que informalmente já existe, mas agora fica expresso;
O maior retorno econômico, que é um critério utilizado para celebrar contratos de
eficiência.

Nesse ponto, são duas mudanças: 

1.
2.

Contratos de eficiência consiste em uma contratação onde o contratado (particular)
promove melhorias na atividade da Administração Pública (contratante), aumentando a
eficiência desta e recebendo remuneração proporcional ao benefício econômico obtido
na execução do contrato.

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

COMO ERA COMO FICA
Art. 45, § 1º, da Lei nº 8.666/1993:
a) menor preço;
b) melhor técnica;
c) técnica e preço;
d) maior lance ou oferta.

Art. 33 da Lei nº 14.133/2021:
a) menor preço;
b) maior desconto;
c) melhor técnica ou conteúdo artístico;
d) técnica e preço;
e) maior lance;
f) maior retorno econômico.

GARANTIAS

COMO ERA COMO FICA
Art. 56, Lei nº 8.666/93:
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida
pública; 
II - seguro-garantia;
III - fiança bancária.

§ 2o  A garantia a que se refere o caput deste
artigo não excederá a cinco por cento do valor do
contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas
condições daquele, ressalvado o previsto no
parágrafo 3o deste artigo. 

§ 3o  Para obras, serviços e fornecimentos de
grande vulto envolvendo alta complexidade técnica
e riscos financeiros consideráveis, demonstrados
através de parecer tecnicamente aprovado pela
autoridade competente, o limite de garantia
previsto no parágrafo anterior poderá ser elevado
para até dez por cento do valor do contrato. 

Arts. 96, 98 e 99, Lei 14.133/21: 
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida
pública; 
II - seguro-garantia;
III - fiança bancária.

Art. 98. Nas contratações de obras, serviços e
fornecimentos, a garantia poderá ser de até 5%
(cinco por cento) do valor inicial do contrato,
autorizada a majoração desse percentual para até
10% (dez por cento), desde que justificada
mediante análise da complexidade técnica e dos
riscos envolvidos.

Art. 99. Nas contratações de obras e serviços de
engenharia de grande vulto, poderá ser exigida a
prestação de garantia, na modalidade seguro-
garantia, com cláusula de retomada prevista no art.
102 desta Lei, em percentual equivalente a até 30%
(trinta por cento) do valor inicial do contrato.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art102


Sobre as garantias, a nova legislação não alterou as modalidades permitidas, mas fez
uma alteração relevante no inciso II – seguro-garantia. 

No art. 56, § § 2º e 3º da Lei 8.666/93 era determinado que a garantia para a
contratação não poderia exceder a 5% do valor do contrato, mas para obras, serviços e
fornecimento de grande vulto, esse percentual de garantia poderia ser elevado para até
10%. 

Já nos art. 98 e 99 da Lei 14.133/2021, define-se que para obras, serviços e
fornecimento, a garantia poderá ser percentualmente de até 5% do valor inicial do
contrato, permitido a majoração para até 10% mediante justificativa com base na
complexidade técnica e riscos envolvidos.

Nas obras e nos serviços de engenharia de grande vulto, será exigido seguro
garantia com cláusula de retomada no percentual de 30% do valor inicial do contrato,
sendo que o edital poderá prever a obrigação de apresentação de seguros adicionais.

Por grande vulto, entende-se que são obras, serviços, locações e fornecimentos de
grande vulto são aqueles cujo valor estimado supere a cifra de R$ 200.000.000,00
(duzentos milhões de reais).

É ainda mencionado na nova legislação, no seu art. 102, que, em caso de contratação de
obras e serviços de engenharia, o edital poderá prever a obrigação da seguradora de,
no caso de descumprimento do contrato pelo contratado, assumir os direitos e as
obrigações do contratado.

O RDC instituiu o regime de contratação integrada, que é utilizado para contratação de
obras e serviços de engenharia em que se permite que o órgão público contrate as
obras, o projeto básico e o projeto executivo, tudo integrado e “no mesmo pacote”. 

Esse método recebe críticas, mas, ainda assim, a nova legislação mantém a
possibilidade de uso da contratação integrada nas obras e serviços de engenharia.

CONTRATAÇÃO INTEGRADA E SEMI-INTEGRADA
 

COMO ERA COMO FICA
Art. 9º, Lei nº 12.462, de 2011 (RDC):
§ 1o A contratação integrada compreende a
elaboração e o desenvolvimento dos projetos
básico e executivo, a execução de obras e serviços
de engenharia, a montagem, a realização de testes,
a pré- operação e todas as demais operações
necessárias e suficientes para a entrega final do
objeto. 

Art. 46, Lei 14.133/21:
Art. 46. Na execução indireta de obras e serviços de
engenharia, são admitidos os seguintes regimes:
(...)

V - contratação integrada;
VI - contratação semi-integrada;



Em resumo, as empresas que pretendem firmar contratos de grande vulto (R$ 200
milhões) deverão ter um programa de compliance ativo em até seis meses após a
assinatura do contrato; em caso de empate, a existência do programa será utilizado
como critério de desempate e empresas que praticaram atos ilícitos só conseguirão se
reabilitar se estiverem com o programa em vigor. 

COMPLIANCE

COMO ERA COMO FICA
As legislações anteriores não previam a
obrigatoriedade de instituição do programa de
compliance.

Art. 25, § 4º da Lei 14.133/21:
Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação
e as regras relativas à convocação, ao julgamento, à
habilitação, aos recursos e às penalidades da
licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à
entrega do objeto e às condições de pagamento. 
§ 4º Nas contratações de obras, serviços e
fornecimentos de grande vulto, o edital deverá
prever a obrigatoriedade de implantação de
programa de integridade pelo licitante vencedor,
no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração
do contrato, conforme regulamento que disporá
sobre as medidas a serem adotadas, a forma de
comprovação e as penalidades pelo seu
descumprimento.

Art. 60, IV da Lei 14.133/21:
Art. 60. Em caso de empate entre duas ou mais
propostas, serão utilizados os seguintes critérios de
desempate, nesta ordem: 
IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de
integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.

Art. 156, V da Lei 14.133/21:
Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções: 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de
programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
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